
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO

AV ANTONIO MENEGATTI, 845

FONE 54-3613 5160

Fornecedor.:
Endereço...:
CGCMF......:
CGCICM.....:
Cidade.....:

Fone..:
Estado: CEP:

OBJETIVO: Locação e manutenção de programas de informática.

Modalidade.:
Numero.....: 0011/15

Convite DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:

DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..:
HORARIO......................: 08:30

30/04/2015

14/04/2015

Edital de Licitação

ENCARGOS GERAIS DA LICITAÇÃO

01- Local da Entrega das Propostas.....: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO

02- Local de Entrega do Objeto Licitado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO

03- Prazo de Entrega das Propostas.....: ATÉ AS 08:30 HORAS DO DIA 30/04/2015

04- Prazo de Entrega do Objeto Licitado: IMEDIATO APÓS HOMOLOGAÇÃO

05- Condições de Pagamento.............: MENSAL/PROPORCIONAL

06- Validade da Proposta...............: 30 Dias

07- A Administração reserva-se o direito de aceitar a proposta  que  lhe  seja  mais  
vantajosa, observado os critérios de preços , condições de pagamento e outros fatores, 
assim  como de recusar , total ou parcialmente, o conteudo da proposta , nos termos da 
Lei 8.666/93, e suas alterações.
08-Não serão aceitas as propostas que nao atenderem as condições gerais deste convite, 
bem como aos dispositivos legais em vigor, pertinentes a matéria.
09-Os documentos deverão ser entregues em envelopes separados, fechados e endereçados 
ao Município de Centenário, ao setor de licitações, e descriminado "Documentação" e 
"Proposta".
10 - O envelope da documentação deverá constar, no mínimo, as certidões negativas, em 
vigor, do INSS, do FGTS e de Tributos Municipais, Certidão Negativa Trabalhista.
11 - Comprovante de Inscrição junto a Receita Federal do Brasil (CNPJ)
12 - Copia dos Estatutos, Contrato Social e/ou Ato Constitutivo em vigor.
13 - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal.
14 - A empresa que quiser fazer uso do benefício da Lei Complementar 123, deverá 
apresentar declaração assinada pelo contador responsável pela empresa, e que se 
enquadra na mencionada Lei.
15 - A presente licitação é do tipo menor preço mensal.
16 - A minuta do contrato faz parte integrante da presente licitação.
17 - A empresa que quiser fazer uso do benefício da Lei Complementar 123, deverá 
apresentar declaração assinada pelo contador responsável pela empresa, e que se 
enquadra na mencionada Lei.
18 - Caso ocorra empate entre duas ou mais empresas, o sorteio de desempate ocorrerá 
no mesmo dia no momento posterior a abertura das propostas, ficando deste já as 
empresas participantes convocadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO

AV ANTONIO MENEGATTI, 845

FONE 54-3613 5160

Item Qtdade Unid. Especificação Valor Unit. Vlr. Total

OBJETO:Locação e manutenção de programas de informática.
 1 - SISTEMAS DE SOFTWARE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CONTENDO:
1.01 - Sistema de Contabilidade Pública, Empenho e Receitas;
1.02 - Sistema de Tesouraria e emissão de Cheques;
1.03 - Sistema de Planejamento (Plano Plurianual = PPA, LDO = Diretrizes 
Orçamentárias e LOA = Lei Orçamentária, todos integrados);
1.04 - Sistema de Controle de Adiantamentos;
1.05 - Sistema de Controle de Compras;
1.06 - Sistema de Licitações;
1.07 - Sistema de Controle de Estoque (almoxarifado) e Controle de Frotas;
1.08 - Sistema de Controle de Bens Patrimoniais;
1.09 - Sistema de Administração Tributária e Arrecadação;
1.09.1 - Divida Ativa;
1.09.2 - Imposto Territorial Urbano;
1.09.3 - Imposto Sobre Serviços;
1.10 - Sistema de Folha de Pagamento;
1.11 - Sistema de Cadastro Único;
1.12 - Sistema de Contratos;
1.13 - Sistema para Controle de Serviços de Horas Máquina;

2 - Realização de cópias diárias dos bancos de dados via internet, com 
disponibilização de copia em meio magnética mensalmente.

Observação:
1.2 - Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas dar-se-á com 
uma única licitante, podendo estes estar inseridos em executável único ou em 
vários, a critério da licitante.  

 			1.3 - O sistema deverá permitir acesso de usuários simultaneamente por módulo.

 			1.4 - Os sistemas deverão permitir a integração de dados:
 				a) Sistema de Cadastro Único com sistema de Sistema de Administração Tributária e 
Arrecadação, Sistema de Contabilidade Publica, Compras  e Licitações.
 				b) Arrecadação Municipal com os sistemas de Tesouraria e Contabilidade, empenhos e 
receita.
 				c) Folha de Pagamento com o sistema de Contabilidade e empenho.
 				d) Compras com o Sistema de Contabilidade e empenho.

 			1.5 - Somente será aceito Gerenciador de Banco de Dados do tipo "Opensource ou 
Freeware", o qual devera rodar nas plataformas "Linux" e "Windows".

 			1.5.1 - É necessário que o banco de dados tenha as seguintes características:
 			a)  Suporte  total a Stored Procedures e Triggers;
 			b) Transações compatíveis com ACID;
 			c) Integridade Referencial;
 			d) Suporte para Funções Externas (UDFs);
 			e) Multi Generation Architecture;
 			f) Backups Incrementais.

        		1.6 - Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada 
usuário dentro de cada sistema, devendo ser disponibilizado no mínimo 10 (dez) 
usuários simultâneos para cada sistema, por órgão (Prefeitura, Câmara, Fundos e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO

AV ANTONIO MENEGATTI, 845

FONE 54-3613 5160

Instituto).
			
- Os serviços deverão ser prestados e/ou realizados com a assistência e 
acompanhamento, conforme a necessidade e/ou pela Internet. 
- Deverão ser cotados os valores mensais.
 - Os valores serão corrigidos pela variação do IGPM/FGV, sendo o contrato 
realizado pelo período previsto no Inciso IV do art. 57º da Lei 8666 e suas 
alterações posteriores.
-APÓS ASSINATURA DO CONTRATO A EMPRESA TERÁ 48 HORAS PARA IMPLANTAÇÃO

001 1 Un Locação e manutençaõ de programas de 
informática

VALOR TOTAL:__________________________________

Autorização: WILSON CARLOS LUKASZEWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

, em 14 de Abril de 2015

Assinatura e Carimbo

Observações do Proponente:

CENTENARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENARIO

AV ANTONIO MENEGATTI, 845

FONE 54-3613 5160

RECIBO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Modalidade.: Convite
Numero.....: 0011/15

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 14/04/2015

DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..: 30/04/2015

HORARIO......................: 08:30

                            Recebemos cópia do processo licitatório conforme 
especificações acima,
bem como estamos cientes das condições gerais impressas na  mesma e as demais normas
que regem as licitações, especialmente a Lei Federal nº  8666/93 e suas alterações.

Carimbo:
Empresa:
Endereço:
Municipio:
Nome:
Data Recebimento: ____/____/_______
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